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Lei llunicipal r" 2,099. de l.l de oütublo dc 2025.

''Altera Wcialmentc os qrts. lo . 2"e o ÁNEXO I da Lei 2.070 que

'Dis4e sobre o teajt$te dos eenci\Enlos dos senidores piblií,'os

municipis que ihtegrqm a e(luiry multiprqlissional .1o Centrc

l:srycnliedo em Reoh ttoçõo ('ER do MunicíPio de (-atolé do

REha-PB, e do outos providências. '

O Prcfeiao Mmicipsl de Cstolé do Rocha - PB, o Sr. Laulo Adolfo Maia SerÚrq no uso

de suas atribüções legais. faço sóer a que a câÍnara Municipal aprol'ou e eu sançiono e promulgo a ptesente Lei:

Art. t' - O ârtigo l' da tei 2.070 de 20 de maio de 2025. passarâ a l igorar com a seguinte redaçâo

An. l. - Ficam re4ustados em 37,14olo (trinta e sete rirgrúa quatorze) os vencimeotos básicos dos sen idores públicc municipats

que curnprem carga horári a de 20 (vinte) horas semanars. sxerc€ndo as funções de: FisioterapeutÀ Psicôlogo- Terapeuta

Ocupacional, Fonoaudiólogo, Assiíente Social- Nutricionista. únculados ao C€núo Especializado eín Reâbilitação -
CER II. do Mmicipio de Catolé do Rocha - PB".

ArL 2" - O artigo ? da Lei 2.070 de ?0 de maio de 2o25, passará a r igorar com a seguinte redação:

ArL 3" - o Ane\o I da Lei Municipal 2.070 de 20 de malo de 2025. passa a vigorar com a seguinte redação

ÁNFXO t

Valor do saláno com realuste

RS.1.6.18,00

CARCO sALÁRIo

FISIOTERÀPEUTA 20H R§ 2..100,00

FTSIOTER{PEUTA 40H
R§ 3.6.18,00

RS 2.{00.00
FONOATJDIOLOCO 20H

FONOAT]DIOLOGO 4OH
RS 1.6í8.00

N tI'I'RICIONISTA 2OH
RS 2..t00.00

NUTRICIONISTA ,r0H RS 3.6.18.00

PSICOLOGO 2OH
RS 2.400.00

PSICOLOGO 4OH
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-An. ? - Ficam re4iustâdos em 43.68% (quarenta e Íês virgula sessenta e oito) os \encimfltos básicas dos servidores públicos

municipais que cumprem carga horária de 40 (quaÍentâ) horas semanais- exercendo as funções de: Fisioterapeuta,

psiólogo, Terapeuta Ocupacional, Fonoaudiólogo. Assistente Social- Nulricionista. rinculados ao Centro

Especializado em Reabilitação - CER ll, do Municipio de Calolé do Rocha - PB"'
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R$ 2.,100.00

ÀrL 4' - Esta lei entÍa em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contriirio

Gabinete do Prefeito Municipal de Catol do Rocha - PB- em 14 de outubro de 2025

Lauro Adolfo Maio Serafun

PrcÍeilo (:otls I it u ciono I,

TERÁPEUTA OCUPACIONAL
20H

TERÀPEUTA OCUPACIONAL
,l0H

RS J.6.A.00

ASSISTENTE SOCIAI, 2OH

ASSISTENTE SOCIAL 4OH

RS 2.400,00

R$ 3.6,{t,00
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